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                                           ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DO DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS
    

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL  Nº  0049632-61.2013.815.2001
ORIGEM                : 3ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATOR     : Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE          : Unimed João Pessoa Cooperativa de Trabalho Médico 
ADVOGADOS  : Luiz Augusto da F. Crispim Filho, Felipe Ribeiro Coutinho 
G. Da Silva e Andre Luiz Cavalcanti Cabral
APELADO  : Firme Vieira dos Santos
ADVOGADO  : Mario Teixeira Tabosa

PROCESSUAL  CIVIL  –  Preliminar  -
Apelação  Cível  –  Ação  de  revisão  de
contrato – Necessidade de sobrestamento
do feito até o julgamento da ADIN 1.931 –
Repercussão  geral  –  Juízo  de
admissibilidade de recursos extraordinários
– Não cabimento – Rejeição.

-   A análise  de  sobrestamento  dos
processos, em razão de repercussão geral
conhecida,  é  válida  apenas  no  juízo  de
admissibilidade  de  Recursos
Extraordinários.

CONSUMIDOR – Apelação cível – Ação de
revisão  de  contrato  –  Plano  de  saúde  –
Mudança  de  faixa  etária  -   Aumento  da
mensalidade – Violação às normas do CDC
-  Estatuto  do  Idoso  –  .Abusividade
configurada  –  Vedação  –  Repetição  de
indébito  -  Restituição  -  Dano  moral  –
Configuração – Desprovimento. 

 É  vedada  a  discriminação  da  pessoa
idosa  com  a  cobrança  de  valores
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diferenciados  em  razão  da  idade,  nos
termos  do  art.  15,  §  3º,  do  Estatuto  do
Idoso.

 Considerada  abusiva  a  cláusula
contratual  que  onera  excessivamente  o
consumidor,  nada  mais  natural  que  a
empresa ré suporte a repetição do indébito,
no entanto, na modalidade simples, ante a
ausência  de  demonstração  da  má-fé  na
cobrança.

-  O dano  moral  se  configura  pela  dor,
sofrimento,  angústia,  humilhação
experimentados  pela  vítima.  Desse modo,
entendem  a  doutrina  e  a  jurisprudência
brasileira  que  seria  absurdo,  até  mesmo,
impossível se exigir  do lesado a prova do
seu  sofrimento.  Por  essa  razão,  tem-se
entendido que o dano moral ocorre “in re
ipsa”, ou seja, decorre da própria conduta
ofensiva do agressor, assim, provada esta
atitude  ilícita,  estará  demonstrado  o  dano
moral.

V I S T O S, relatados e discutidos os autos
acima descrito. 

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, rejeita-se a preliminar e
nega-se  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Relator  e  da  súmula  de
julgamento.

RELATÓRIO. 

FIRME VIEIRA DOS SANTOS ajuizou Ação
ordinária de revisão de contrato c/c repetição de indébito e obrigação de não
fazer, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela em face da UNIMED
JOÃO  PESSOA  –  COOPERATIVA  DE  TRABALHO  MÉDICO  LTDA,
pugnando pela declaração de nulidade das cláusulas  23 e 27 do contrato
firmado entre as partes bem como a não aplicação dos aumentos relativos à
mudança de faixa etária. Pugnou, ainda, pela devolução dos valores pagos a
maior desde agosto de 2003, devidamente corrigidos e uma indenização por
danos morais.

Em  sentença  exarada  às  fls.  176/181,  a
MM. Juíza monocrática julgou procedente o pedido veiculado na inicial para
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afastar a prescrição alegada pela ré e declarar a ilegalidade dos reajustes
ocorridos no período de 2003 a 2014 nas mensalidades do Plano de Saúde
do autor, porquanto ilegais, no que diz respeito aos reajustes por mudança de
faixa etária (2004 e 2014), e irregulares por serem destoantes dos índices
autorizados  pela  ANS,  bem como condenar  a  ré  à  devolução dos  valores
cobrados a mais neste período destes reajustes ilegais,  tudo devidamente
corrigido desde o desembolso de cada prestação e com incidência de juros de
1%  a  partir  da  citação.  Condenou,  ainda,  a  ré,  ao  pagamento  de  uma
indenização por danos morais no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil  reais)
corrigidos monetariamente desde a data da sentença e com juros de 1% ao
mês incidentes a partir da citação, bem como em honorários advocatícios, os
quais foram fixados em 20% sobre o valor da condenação.

Embargos  de  declaração  interpostos  pela
parte autora às fls. 182/184 e pela parte ré às fls. 185/187.

Às  fls.  189/191,  a  MM.  Juíza  “a  quo”
acolheu  os  embargos  declaratórios  para  declarar  ilegal,  também,  via  de
consequência, o reajuste aplicado na contraprestação do autor quando este
completou 70 anos de idade, devendo ser afastado, bem como para condenar
a ré à devolução dos valores cobrados a mais neste período, até a data atual
e fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação.

Irresignada,  a  parte  ré  apelou,  alegando,
preliminarmente, o sobrestamento do feito até o julgamento da ADIn 1.931 do
STF, e no mérito, aduziu a legalidade do reajuste praticado, da irretroatividade
das  Leis  9.656/98  e  10.741/2003,  da  não  violação  ao  estatuto  do  idoso,
asseverou  a  redução  do  reajuste  para  30%  (trinta  por  cento).  Afirmou,
também, pelo não cabimento de restituição da parcela adimplida, bem como
pela inexistência de danos morais (fls. 205/222)

Contrarrazões às fls. 235/259.

Instada a opinar,  a douta Procuradoria de
Justiça lançou parecer, opinando pelo provimento parcial  da apelação, para
que seja determinada a devolução de forma simples, respeitando a prescrição
trienal,  e  pela  improcedência  do  pedido  relativo  aos  danos  morais  (fls.
265/270).

É o relatório. 

VOTO

De  início,  importante  asseverar  que  a
análise  de  sobrestamento  dos  processos,  em razão  de  repercussão  geral
conhecida,  é  válida  apenas  no  juízo  de  admissibilidade  de  Recursos
Extraordinários, e por tal motivo, rejeita-se  a preliminar arguida.
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Nesse  sentido,  já  decidiu  este  Egrégio
Tribunal de Justiça. Veja-se:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  REVISÃO  DE  CONTRATO
CUMULADA COM  DANOS  MORAIS  COM  PEDIDO
DE  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL.  SUBLEVAÇÃO  DA  PROMOVIDA.
PReliminar. SOBRESTAMENTO DO FEITO. MATÉRIA
SUBMETIDA  AO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.
REPERCUSSÃO  GERAL.  RELATOR.  PODERES.
INEXISTÊNCIA DE AMPARO LEGAL. Rejeição. Mérito.
PLANO  DE  SAÚDE.  RELAÇÃO  CONSUMERISTA.
REAJUSTE DE MENSALIDADE EM DECORRÊNCIA
DA  MUDANÇA  DE  FAIXA  ETÁRIA.  ABUSIVIDADE
CONFIGURADA. VEDAÇÃO. ESTATUTO DO IDOSO.
NORMA  DE  ORDEM  PÚBLICA.  APLICABILIDADE
IMEDIATA.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO  DE
PRIMEIRO GRAU.  APLICABILIDADE DO ART.  557,
CAPUT,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
SEGUIMENTO NEGADO AO APELO. - Em que pese a
alegação,  em  sede  de  prefacial,  de  se  encontrar  a
matéria submetida à repercussão geral  pelo Supremo
Tribunal  Federal,  a  este  relator  falece  poderes  para
sobrestar  o andamento do feito,  consoante  dicção do
art. 543-B, do Código de Processo Civil. - O surgimento
de  norma cogente  -  impositiva  e  de  ordem pública  -,
posterior à celebração do contrato de trato sucessivo,
como  acontece  com  o  Estatuto  do  Idoso,  impõe-lhe
aplicação  imediata,  devendo  incidir  sobre  todas  as
relações  que,  em execução contratual,  realizarem-se a
partir da sua vigência, abarcando os planos de saúde,
ainda que firmados anteriormente à vigência do Estatuto
do Idoso. - Nos termos do art. 15, § 3º, do Estatuto do
Idoso, é vedada a discriminação da pess 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00274219320118152003,  -  Não possui  -,  Relator  DES
FREDERICO  MARTINHO  DA  NOBREGA
COUTINHO , j. em 27-11-2014) 

E:

APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NÃO
FAZER  C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO
DOS  EFEITOS  DE  ANTECIPAÇÃO  DA  TUTELA.
PLANO DE SAÚDE. PRELIMINAR. SOBRESTAMENTO
DO  FEITO.  REJEIÇÃO.  PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. REAJUSTE EM DECORRÊNCIA DE
ALTERAÇÃO  DA  FAIXA  ETÁRIA  DO  USUÁRIO.
MAJORAÇÃO  DO  VALOR  DAS  MENSALIDADES.
IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ESTATUTO DO
IDOSO.  NORMA  DE  ORDEM  PÚBLICA.
APLICABILIDADE  IMEDIATA.  VEDAÇÃO  DE
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DISCRIMINAÇÃO  EM  RAZÃO  DA  IDADE.  DANOS
MORAIS.  INEXISTÊNCIA.  RESTITUIÇÃO  SIMPLES.
INEXISTÊNCIA  DE  MÁ  FÉ.  PRECEDENTES  DESTA
CORTE  E  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AOS  RECURSOS.  -
Somente poderá ocorrer sobrestamento de demanda em
razão do instituto da repercussão geral, quando tal feito
se  encontrar  em  fase  de  recurso  extraordinário,  nos
termos do art. 543-b do Código de Processo Civil.  - De
acordo  com  entendimento  do  Superior  Tribunal  de
Justiça,  o  prazo  prescricional  de  demanda  em  que  se
pleiteia  a  revisão  de  cláusula  abusiva  de  contrato  de
plano de saúde é de 10 (dez) anos, nos termos do art. 205
do Código Civil de 2002. - O usuário que atingiu a idade
de 60 anos, quer antes mesmo da vigência do Código de
Defesa do Consumidor ou do Estatuto do Idoso, quer seja
a  partir  de  sua  vigência  (1º  de  janeiro  de  2004),  está
sempre amparado contra a abusividade de reajustes das
mensalidades dos planos de saúde, 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00976159020128152001, - Não possui -, Relator DESA.
MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 10-10-
2014) 

No  mérito,  joeirando  os  autos,  verifica-se
que o cerne da presente lide gravita em torno da possibilidade de majoração
das parcelas do plano de saúde, por motivo de mudança de faixa etária.

Sobre  a matéria, vê-se que o § 3º do art. 15
do Estatuto do Idoso veda expressamente o aumento das mensalidades de
planos de saúde com base na faixa etária:

Art. 15. Omissis.
§3º. É vedada a discriminação do idoso nos planos de
saúde pela cobrança de valores diferenciados em razão
da idade.    

Registre-se  que,  embora  o  Estatuto  do
Idoso só tenha sido editado (01/10/2003) depois da celebração do contrato
firmado  entre  as  partes  (11/01/1997),  a  referida  norma  é  perfeitamente
aplicável à espécie, pois, em sendo uma relação de trato sucessivo, renova-
se mês a mês, fazendo com que as regras de ordem pública – como as do
Estatuto do Idoso - incidam sobre o pacto, haja vista sua característica de
autoaplicabilidade.          

Nesse sentido:

DIREITO  CIVIL E  PROCESSUAL CIVIL.  ESTATUTO
DO  IDOSO.  PLANO  DE  SAÚDE.  REAJUSTE  DE
MENSALIDADES  EM  RAZÃO  DE  MUDANÇA  DE
FAIXA  ETÁRIA.  VEDAÇÃO.  DECISÃO  AGRAVADA.
MANUTENÇÃO.
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-  O plano  de  assistência  à  saúde  é  contrato  de  trato
sucessivo,  por  prazo  indeterminado,  a  envolver
transferência  onerosa  de  riscos,  que  possam  afetar
futuramente a saúde do consumidor e seus dependentes,
mediante a prestação de serviços de assistência médico-
ambulatorial  e  hospitalar,  diretamente  ou por meio de
rede credenciada, ou ainda pelo simples reembolso das
despesas.
(…) - O interesse social que subjaz do Estatuto do Idoso,
exige  sua  incidência  aos  contratos  de  trato  sucessivo,
assim  considerados  os  planos  de  saúde,  ainda  que
firmados anteriormente à vigência do Estatuto Protetivo.
(STJ – 3ª Turma - AgRg no REsp 707.286/RJ – Relator:
Ministro Sidnei Beneti - J: 17/12/2009.)

Destarte, estando a cláusula contratual em
contrariedade ao que dispõe a legislação pátria, não restam dúvidas de que
deve  ser  decretada  sua  nulidade,  em  consonância  com  os  precedentes
jurisprudenciais:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATO  DE
PLANO  DE  SAÚDE.  ANÁLISE  DO  MÉRITO  DA
DEMANDA  EM  RECURSO  ESPECIAL.
IMPOSSIBILIDADE.  REQUISITOS.  REEXAME  DE
FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 7/STJ. REAJUSTE EM
DECORRÊNCIA DE  MUDANÇA DE  FAIXA ETÁRIA.
DISCRIMINAÇÃO EM RAZÃO DA IDADE. RECURSO
ESPECIAL.  INTERPRETAÇÃO  DE  CLÁUSULA.
DESCABIMENTO. SÚMULA N. 5/STJ.
1. A jurisprudência do STJ considera abusiva cláusula
contratual que prevê reajuste de mensalidade de plano
de saúde em decorrência de mudança de faixa etária do
segurado.
2.  Não  há  como verificar  se  as  cláusulas  contratuais
foram  redigidas  de  forma  clara  e  de  acordo  com  as
resoluções aplicáveis, a teor da Súmula n. 5/STJ.
3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 202.013/DF, Rel.  Ministro ANTONIO
CARLOS  FERREIRA,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
21/03/2013, DJe 26/03/2013)

E:

AGRAVO  REGIMENTAL.  PLANO  DE  SAÚDE.
REAJUSTE  EM FUNÇÃO DE MUDANÇA DE FAIXA
ETÁRIA. CONTRATO CELEBRADO ANTERIORMENTE
À VIGÊNCIA DO ESTATUTO DO IDOSO. NULIDADE
DE CLÁUSULA.
1.- É nula a cláusula de contrato de plano de saúde que
prevê reajuste  de mensalidade baseado exclusivamente
na  mudança  de  faixa  etária,  ainda  que  se  trate  de
contrato firmado antes da vigência do Estatuto do Idoso,
porquanto,  sendo  norma  de  ordem  pública,  tem  ela
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aplicação  imediata,  não  havendo  que  se  falar  em
retroatividade da lei para afastar os reajustes ocorridos
antes de sua vigência, e sim em vedação à discriminação
em razão da idade.
2.-  Ademais,  o  art.  51,  IV,  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor  permite  reconhecer  a  abusividade  da
cláusula,  por  constituir  obstáculo  à  continuidade  da
contratação pelo beneficiário, devendo a administradora
do plano de saúde demonstrar a proporcionalidade entre
a nova mensalidade e o potencial aumento de utilização
dos  serviços,  ou  seja,  provar  a  ocorrência  de
desequilíbrio  ao  contrato  de  maneira  a  justificar  o
reajuste.
3.- Agravo Regimental improvido.
(AgRg  no  REsp  1324344/SP,  Rel.  Ministro  SIDNEI
BENETI,  TERCEIRA TURMA, julgado em 21/03/2013,
DJe 01/04/2013)

Ainda:

DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. AGRAVO NOS
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO RESCISÓRIA.  FUNDAMENTO DO
ACÓRDÃO  NÃO  IMPUGNADO.  SÚMULA  283/STF.
FUNDAMENTAÇÃO. DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. COTEJO ANALÍTICO
E SIMILITUDE FÁTICA. NÃO OCORRÊNCIA. PLANO
DE SAÚDE.  ESTATUTO DO IDOSO.  REAJUSTE DE
MENSALIDADES  EM  RAZÃO  DE  MUDANÇA  DE
FAIXA ETÁRIA. VEDAÇÃO.
- A existência de fundamento do acórdão recorrido não
impugnado -  quando suficiente  para a manutenção de
suas  conclusões  -  impede  a  apreciação  do  recurso
especial.
-  A  ausência  de  fundamentação  ou  a  sua  deficiência
implica o não conhecimento do recurso quanto ao tema.
-  O  dissídio  jurisprudencial  deve  ser  comprovado
mediante o cotejo analítico entre acórdãos que versem
sobre situações fáticas idênticas.
- Veda-se a discriminação do idoso em razão da idade,
nos termos do art. 15, § 3º, do Estatuto do Idoso, o que
impede especificamente o reajuste das mensalidades dos
planos  de  saúde  que  se  derem por  mudança  de  faixa
etária;  essa  vedação  não  envolve,  todavia,  os  demais
reajustes permitidos em lei, os quais ficam garantidos às
empresas  prestadoras  de  planos  de  saúde,  sempre
ressalvada a abusividade.
- Agravo no recurso especial não provido.
(AgRg  nos  EDcl  no  REsp  1310015/AP,  Rel.  Ministra
NANCY  ANDRIGHI,  TERCEIRA TURMA,  julgado  em
11/12/2012, DJe 17/12/2012)

Ressalte-se  que  também  não  merece
guarida a pretensão subsidiária da recorrente,  formulada no sentido de se
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determinar, apenas, a redução do reajuste para o patamar de 30% (trinta por
cento) ao invés de se decretar sua anulação.

É que à luz de uma interpretação detalhada
do supracitado § 3º do art. 15 do Estatuto do Idoso, que veda a cobrança de
qualquer valor diferenciado em razão da idade, bem como em consonância
com a jurisprudência proclamada pelo STJ, recepcionada por esta Egrégia
Corte, vê-se que é inviável a possibilidade de qualquer reajuste decorrente de
faixa etária, independentemente do percentual aplicado.

Ademais, ainda que aquela Corte Superior,
em junho de 2011, tenha se pronunciado, no julgamento do Resp 866.840-SP,
pela admissão do aumento por razões de faixa etária, em face do incremento
do  risco,  devendo  a  análise  ocorrer  caso  a  caso,  entendo  que  tal
manifestação não pode servir como mudança de orientação daquele Tribunal,
uma vez que se deu através de uma das suas Turmas, e por maioria de votos.

Vale  Lembrar,  à  guisa  de  esclarecimento,
que o reajuste impedido é aquele decorrente da mudança de faixa etária,
vedação que  “não envolve,  portanto,  os  demais  reajustes  permitidos  em lei,  os  quais  ficam
garantidos às empresas prestadoras de planos de saúde, sempre ressalvada a abusividade”(STJ – 3ª
Turma - REsp 989380 / RN – Relatora: Ministra Nancy Andrighi – J: 06/11/2008.).

Além disso, vê-se no contrato em questão
que a mensalidade no período de 1997 a fevereiro de 2004 teve um aumento
efetivo  da  contraprestação no  percentual  de  507,11  % (quinhentos  e  sete
vírgula onze por cento).

Por evidente que a aplicação das cláusulas
contratuais  nos  moldes  pretendidos  pela  apelante   provoca  aumento
excessivo  da  prestação,  rompendo  com  o  equilíbrio  contratual,  princípio
elementar das relações de consumo (artigo 4º, inciso III, do Código de Defesa
do Consumidor), tendo potencialidade lesiva para prejudicar o consumidor na
relação de consumo. 

Na  mesma  esteira  são  os  julgados  deste
Egrégio Tribunal de Justiça:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  REVISÃO  DE  CONTRATO
CUMULADA COM DANOS MORAIS COM PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL. SUBLEVAÇÃO DA PROMOVIDA. PReliminar.
SOBRESTAMENTO DO FEITO. MATÉRIA SUBMETIDA
AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REPERCUSSÃO
GERAL.  RELATOR.  PODERES.  INEXISTÊNCIA  DE
AMPARO LEGAL. Rejeição. Mérito. PLANO DE SAÚDE.
RELAÇÃO  CONSUMERISTA.  REAJUSTE  DE
MENSALIDADE  EM  DECORRÊNCIA  DA  MUDANÇA
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DE  FAIXA  ETÁRIA.  ABUSIVIDADE  CONFIGURADA.
VEDAÇÃO.  ESTATUTO  DO  IDOSO.  NORMA  DE
ORDEM  PÚBLICA.  APLICABILIDADE  IMEDIATA.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU.
APLICABILIDADE DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO
DE  PROCESSO  CIVIL.  SEGUIMENTO  NEGADO  AO
APELO. - Em que pese a alegação, em sede de prefacial,
de se encontrar a matéria submetida à repercussão geral
pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  a  este  relator  falece
poderes para sobrestar o andamento do feito, consoante
dicção do art. 543-B, do Código de Processo Civil. - O
surgimento  de  norma cogente  -  impositiva  e  de  ordem
pública  -,  posterior  à  celebração  do  contrato  de  trato
sucessivo,  como  acontece  com  o  Estatuto  do  Idoso,
impõe-lhe  aplicação  imediata,  devendo  incidir  sobre
todas  as  relações  que,  em  execução  contratual,
realizarem-se  a  partir  da  sua  vigência,  abarcando  os
planos  de  saúde,  ainda  que  firmados  anteriormente  à
vigência do Estatuto do Idoso. - Nos termos do art. 15, §
3º,  do Estatuto do Idoso,  é vedada a discriminação da
pess 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00274219320118152003,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO ,
j. em 27-11-2014) 

E:

APELAÇÃO CÍVEL. PLANO DE SAÚDE. MAJORAÇÃO
AUTOMÁTICA DA MENSALIDADE EM MAIS DE 100
por cento . MUDANÇA DE FAIXA ETÁRIA. SESSENTA
ANOS.  CONTRATOS  CELEBRADOS  EM  1992  E  EM
1994.  VIGÊNCIA  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR.  ALEGAÇÃO  DE  DESEQUILÍBRIO
ATUARIAL  EM  RAZÃO  DO  AUMENTO  NA
UTILIZAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  MÉDICO-
HOSPITALARES,  DECORRENTE  DO  AVANÇO  DA
IDADE.  FATO  QUE  NÃO  PODE  SER  PRESUMIDO.
INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. AUMENTO DA
MENSALIDADE  QUE  ROMPEU  0  EQUILÍBRIO
CONTRATUAL  E  ONEROU  EXCESSIVAMENTE  AS
CONSUMIDORAS,  CRIANDO  VANTAGEM
EXAGERADA  PARA  A  OPERADORA  DO  PLANO.
ARTS.  6°,  IV e  V;  39,  V;  E 51,  IV E §1°,  DO CDC.
DESPROVIMENTO.  Não  há  presunção  em  favor  da
operadora de plano de saúde, fornecedora, no sentido de
que  a  mudança  de  faixa  etária  do  consumidor  para
sessenta anos acarreta um aumento no uso dos serviços,
sendo  necessária  a  majoração  da  mensalidade  para  a
manutenção  do  equilíbrio  atuarial,  devendo  ser
comprovada essa alegação, o que não ocorreu nos autos.
A cláusula que prevê o aumento da mensalidade, ainda
mais em percentual superior a 100 por cento , rompe o
equilíbrio  contratual,  causando  vantagem  exagerada
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para o fornecedor e onerosidade excessiva em detrimento
do consumidor. É abusiva e, portanto, nula, nos termos
do art..  51,  inciso IV e  §10,  do Código de  Defesa do
Consumidor.
TJPB - Acórdão do processo nº 20020080350958001 -
Órgão (2ª CÂMARA CÍVEL) - Relator DESª MARIA DAS
NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA  -  j.  Em
22/01/2013

Ainda:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA.  PLANO  DE
SAÚDE.  REAJUSTE DE MENSALIDADE EM  RAZÃO
DE  MUDANÇA  DE  FAIXA  ETÁRIA.
INADMISSIBILIDADE.  IRRETROATIVIDADE  DA  LEI
Nº  9.656/98.  VIOLAÇÃO  DOS  PRINCÍPIOS  DO
CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE  DO  ESTATUTO  DO  IDOSO.
ORDEM  PÚBLICA.  VEDAÇÃO  À  DISCRIMINAÇÃO
EM RAZÃO DA IDADE. DESPROVIMENTO. O superior
tribunal  de  justiça  já  teve  a  oportunidade  de  se
manifestar  no sentido de que a lei  n.  9.656/98 não se
aplica aos contratos  celebrados antes  de sua vigência,
especialmente se o segurado não optou por adequá-lo ao
novo regramento legal,  em obediência ao princípio da
irretroatividade  das  leis  e  ao  ato  jurídico  perfeito.
Aplica-se o código de defesa do consumidor, com vistas a
afastar as disposições contratuais abusivas e lesivas aos
consumidores, em especial a instituída pelo seu art. 51,
que classifica como nulas de pleno direito as cláusulas
contratuais que criem obrigações iníquas e abusivas, por
colocarem o consumidor em desvantagem exagerada ou
sejam  incompatíveis  com  a  boa-fé  ou  a  equidade,
admitindo-se  sua  incidência,  a  partir  da  sua  vigência,
aos  contratos  de  saúde  suplementar  “antigos”,  por  se
tratarem prestação de trato sucessivo. O consumidor que
atingiu a idade de 60 anos, quer seja antes da vigência
do estatuto do idoso, quer seja a partir de sua vigência
(1º de janeiro de 2004), está sempre amparado contra a
abusividade de reajustes das mensalidades dos planos de
saúde  com  base  exclusivamente  na  mudança  de  faixa
etária,  por  força  das  salvaguardas  conferidas  por
dispositivos legais infraconstitucionais que já concediam
tutela  de  semelhante  jaez,  agora  confirmadas  pelo
estatuto  protetivo.  (TJPB;  AC  200.2008.028410-8/002;
Terceira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Márcio
Murilo da Cunha Ramos; DJPB 19/07/2012; Pág. 8) 

Sendo  assim,  uma  vez  configurado  o
desrespeito às normas previstas no  Código de Defesa do Consumidor e do
Estatuto do Idoso, impõe-se a atuação do Poder Judiciário, a fim de que seja
declarada  a  nulidade  das  cláusulas  firmadas  pelos  contratantes  em
dissonância com a exegese dos citados diplomas legais.
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No que diz respeito à indenização por danos
morais, entendo que a atividade da empresa ensejou razão suficiente par ser
reconhecida a existência do dano moral almejado, devendo ser mantida a r.
sentença nesse ponto.

É  que  o  simples  fato  da  seguradora  ter
reajustado o valor mensal do prêmio do seguro-saúde em razão da mudança
de  faixa  etária  do  consumidor,  causa  inegável  aflição  e  preocupação  ao
segurado, posto que se vê diante da situação de não poder arcar com os
custos  do  plano  de  saúde  e  ver  sua  saúde  correr  o  risco  de  ficar  sem
assistência médica adequada.

Sobre  o  tema,  já  decidiu  este  Egrégio
Tribunal de Justiça. Observe-se:

APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
PLANO  DE  SAÚDE  REAJUSTE  EM  FUNÇÃO  DA
IDADE DO CONTRATANTE CONTRATO CELEBRADO
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.° 9.656/98
POSSIBILIDADE  DE  REAJUSTE  SE  HOUVER
PREVISÃO  NO  CONTRATO  ORIGINAL  SOBRE  AS
FAIXAS ETÁRIAS E OS PERCENTUAIS DE REAJUSTE
INCIDENTES EM CADA UMA DELAS INEXISTÊNCIA
DE PREVISÃO DOS PERCENTUAIS  NO CONTRATO
EM  TELA NULIDADE  DA CLÁUSULA EXAGERADA
VANTAGEM  ECONÔMICA  SOBRE  0  CONSUMIDOR
PRECEDENTES  DO  STJ  DANO  MORAL
CARACTERIZADO  DEVER  DE  INDENIZAR
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  0  entendimento
pacífico  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  face  a
incidência  das  disposições  do  CDC  e  do  Estatuto  do
Idoso,  é  no  sentido  da  possibilidade  de  se  declarar  a
abusividade,  e  consequente  nulidade,  de  cláusula
contratual que prevê reajuste de mensalidade de plano de
saúde  calcada  exclusivamente  na  mudança  de  faixa
etária  AgRg no Ag 1391405/RS,  Rel.  Ministro  PAULO
DE  TARSO  SANSEVERINO,  TERCEIRA  TURMA,
julgado em 16/02/2012, DJe 01/03/2012. 0 reajuste por
faixa  etária  para  os  contratos  celebrados  em  data
anterior a Lei n° 9.656/98 só é possível se estiver previsto
no contrato original as faixas etárias e os percentuais de
reajuste incidentes em cada uma delas. No caso em tela,
não existe no contrato original previsão dos percentuais
de reajuste, o. que demonstra nitidamente a nulidade da
cláusula contratual n° 23 que determina o reajuste por
mudança  de  faixa  etária.  A  condenação  em  dano
comporta   duas  finalidades,  a  de  compensar  a  vítima
pelos   constrangimentos  sofridos(possibilidade  de  não
pagar o plano de saúde e ficar privada da  assistência) e
a de inibir novas condutas ofensivas. 

11



                                                                                       Apelação Cível nº 0049632-61.2013.815.2001

(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20020100342043001,  1  CAMARA  CIVEL,  Relator
Leandro dos Santos , j. em 09-04-2013) 

No tocante à alegação de não  cabimento
da restituição, vê-se que não merece prosperar tal afirmação, uma vez que
considerada  abusiva  a  cláusula  contratual  que  onera  excessivamente  o
consumidor,  nada  mais  natural  que  a  empresa  ré  suporte  a  repetição  do
indébito, devendo, no entanto, conforme afirmado pela MM. Juíza monocrática
ser na forma simples, tendo em vista que a devolução em dobro da quantia
paga indevidamente só seria possível se restasse comprovada a má-fé da
administradora do plano de saúde, o que não ocorreu no caso em questão.

É  que  o  reajuste  se  deu  com  base  em
clausula contratual, presumidamente aceita pelas partes e até ser declarada
nula, ela gozava de presunção de legalidade, não agindo a parte apelante de
má-fé.

Diante  desse  delineamento  jurídico  e  das
razões  fáticas  do  caso  vertente,  rejeita-se  a  preliminar  e  NEGA-SE
PROVIMENTO  ao recurso apelatório, mantendo na íntegra a r. sentença.

É como voto.

Presidiu a sessão  o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo.  Dr.  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  juiz  convocado  em substituição  a
Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente  ao  julgamento,  a  Exma.  Dra.
Vanina Nóbrega de Freitas Dias, Promotora de Justiça convocada.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 11 de fevereiro de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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